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diferença da Caução do Contrato Nº. 378/2012, referente REA-
JUSTE CONTRATUAL com base no índice de janeiro de 2013, dos 
Serviços de limpeza em Ambiente Escolar em Diversas Unidades. 
A empresa deverá providenciar a complementação no valor de 
R$ 5.668,43 correspondentes a 5% do valor deste termo de 
apostilamento referente à CAUÇÃO do contrato, como garantia 
de sua perfeita execução.

 Convocação
Convocamos o representante legal da empresa O. O. LIMA 

EMPRESA LIMPADORA LTDA, seu Diretor Comercial, Natanael 
Cruvinel de Souza, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar desta publicação, à Praça Coronel Fernando 
Prestes, 74 – São Paulo – SP, para complementação da caução 
do Termo de Apostilamento ao Contrato Nº. 348/09, referente ao 
REAJUSTE CONTRATUAL com base no índice de fevereiro/2013, 
dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar nas Diversas Uni-
dades. O (A) mesmo (a) deverá providenciar a complementação 
da apólice vigente no valor de R$ 2.976,31 correspondente a 5% 
do valor deste Termo de Apostilamento referente à CAUÇÃO do 
contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocação
Convocamos o representante legal da empresa PRUDENTE 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES S S LTDA, seu Sócio Proprietário, 
Antonio Moscheta Junior, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à Praça Coronel 
Fernando Prestes, 74 – São Paulo – SP, para complementação 
da caução do Termo de Apostilamento ao Contrato Nº. 349/09, 
referente ao REAJUSTE CONTRATUAL com base no índice de 
fevereiro/2013, dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar 
nas Diversas Unidades. O (A) mesmo (a) deverá providenciar 
a complementação da apólice vigente no valor de R$ 634,37 
correspondente a 5% do valor deste Termo de Apostilamento 
referente à CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita 
execução.

 MEIO AMBIENTE

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Comunicado
Convocação de Entidades da Sociedade Civil Organizada 

para se Habilitarem no Processo de Constituição do Conselho 
Consultivo do Penap – Parque Estadual Nascentes do Paranapa-
nema – Biênio 2013/2015

Considerando a Lei Federal 9.985, de 18-07-2000 que defi-
niu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, e 
define, entre outras, os Parques como unidade de conservação 
de proteção integral e o Decreto Federal 4340, de 22-08-2002 
que a regulamenta;

Considerando o Decreto Estadual 58.148, de 21-06-2012, 
que cria o Parque Estadual Nascentes do Paranapanema, institui 
o Mosaico do Paranapiacaba e dá providências;

Considerando o Decreto Estadual 49.672, de 6 de junho 
de 2005, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Consultivos 
das Unidades de Conservação de Proteção Integral do Estado 
de São Paulo, define sua composição e as diretrizes para seu 
funcionamento;

Considerando a importância da formação do Conselho 
Consultivo do PENAP, para que este, em conjunto com o órgão 
gestor, proponha e programe as ações necessárias para que os 
objetivos legais da Unidade sejam atingidos;

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal, 
Convoca

As entidades da sociedade civil interessadas em participar 
do Conselho Consultivo do PENAP – Parque Estadual Nascentes 
do Paranapanema.

I. Os representantes da sociedade civil organizada serão 
eleitos entre pares, sendo 08 titulares e 08 suplentes, de enti-
dades diferentes ou não, em reunião especialmente convocada 
para esse fim, de modo a contemplar a seguinte distribuição:

a) 2 (dois) representantes de entidades ligadas ao meio 
ambiente;

b) 1 (um) representante de Conselhos Municipais, que faça 
parte do segmento da sociedade civil;

c) 1 (um) representante de entidades de ensino/pesquisa;
d) 1 (um) representante dos bairros e comunidades do 

entorno;
e) 1 (um) representante do setor de turismo (operadoras de 

turismo, hotéis, etc);
f) 1 (um) representante do setor Agrícola (sindicatos e 

cooperativas agrícolas);
g) 1 (um) representante de empresas locais (comércio, 

celulose e mineradoras).
II . Critérios e condições para a habilitação e seleção das 

entidades:
O cadastramento das entidades interessadas em represen-

tar a sociedade civil organizada no citado conselho dar-se-á 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação da efetiva atuação da entidade no municí-
pio que compõe o PENAP a contar da data de publicação deste 
edital, por meio de currículo comprobatório da entidade;

b) Cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado 
em cartório e do respectivo CNPJ;

c) Cópia da ata de eleição da diretoria atual
d) Manifestação formal da direção da entidade do interesse 

em participar do Conselho Gestor do PENAP;
e) Ficha de cadastro preenchida pelo representante legal da 

entidade (modelo anexo I).
III. Caso não haja inscrição para atender algumas das vagas 

especificadas, a Fundação Florestal realocará as demais entida-
des cadastradas, habilitadas e presentes na reunião de eleição.

IV. A entidade deve inscrever-se pleiteando a vaga em 
apenas uma das áreas de interesse de acordo com a área de sua 
maior atuação, descrita no seu estatuto.

V. O cadastramento das entidades interessadas em repre-
sentar a sociedade civil organizada ocorrerá entre os dias 24-04-
2013 a 23-05-2013, nos seguintes locais:

a) Capão Bonito – Sede ONG Idéias
Av. Dr. Péricles de Freitas, 156 – Terras do Embiruçu – CEP: 

18304-750
Das 09h às 16h
Tel.: (15)3542-3609/3542-2063
b) São Paulo – Fundação Florestal
Diretoria Litoral Sul
Rua do Horto, 931 – Horto Florestal – CEP: 02377-000
Das 09h às 16h
Tel.: (11) 2997-5021
VI. O cadastro será protocolado mediante verificação da 

conformidade dos documentos exigidos, os quais serão anali-
sados posteriormente. No caso de inconformidade, a entidade 
ficará impossibilitada de se habilitar à eleição.

VII. Os representantes da sociedade civil organizada no 
Conselho Consultivo do PENAP serão eleitos, em reunião 
especialmente convocada para esse fim, a ser realizada no dia 
31 de maio

de 2013, às 13h no Auditório do Instituto de Desenvolvi-
mento Ambiental Sustentável (IDEAS), localizado na Rua Denise, 
131, Terras do Embiruçu, município de Capão Bonito, SP.

VIII. Poderá participar da eleição, somente um representante 
por entidade, devidamente identificado por meio de manifes-
tação formal da direção da entidade delegando representação 
legal para os fins do presente edital, e portando seus documen-
tos de identificação.

4,0 pontos
4,0 pontos
Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, forneci-

do pela instituição de ensino.
Experiência Profissional comprovada em Atendimento a 

Urgência e Emergência, Atendimento Pré-Hospitalar e UTI.
3,0 pontos por ano
18,0 pontos
Atestado ou declaração em papel timbrado, devidamente 

assinado pelo responsável ou registro em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social;

Curso de Informática Básico
3,0 pontos
3,0 pontos
Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, forneci-

do pela instituição de ensino.
Curso de Suporte Básico de Vida (BLS).
2,0 ponto
2,0 ponto
Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, forneci-

do pela instituição de ensino.
Curso de Graduação em qualquer área, reconhecido pelo 

MEC
3,0 pontos
3,0 pontos
Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, forneci-

do pela instituição de ensino.
14 – Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final e a lista para contratação obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo.

15 – Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

15.1 – maior tempo de experiência profissional;
15.2 – maior idade.
16 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao de 
maior idade, nos termos da Lei Federal 10.741, de 01-10-2003 
(Estatuto do Idoso).

17 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe (classe/especialidade/área de 
atuação) para a unidade em questão.

18 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

19 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

21 - Os pedidos de revisão, devidamente fundamentados, 
deverão ser dirigidos a Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado – CE-CDT e entregues no Núcleo de Recur-
sos Humanos do Departamento Regional de Saúde IV, localizado 
na Av. Dr. Epitácio Pessoa 415 – 1º andar – Aparecida, Santos.

22 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

23 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

24 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

25 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 13-3278-7742.

Anexo I
MODELO DE CURRICULO
Informações Pessoais
Nome:
Estado Civil:
Nacionalidade:
Naturalidade
Data de nascimento: _____/_____/_____
Filiação
Pai:
Mãe:
Documentos Pessoais
R.G.: Órgão Emissor:
C.P.F.:
Endereço:
Telefone:
Email:
FORMAÇÃO ESCOLAR (especificar instituição promotora, 

ano de inicio e conclusão):
FORMAÇÃO ACADEMICA – Título de formação acadêmica 

(curso superior em nível de graduação, reconhecido pelo MEC, 
especificar instituição promotora, ano de inicio e conclusão).

TITULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a instituição 
promotora, ano e inicio de conclusão).

EXPERIENCIA PROFISSIONAL (especificar local onde traba-
lhou, período, cargo ocupado).

CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICO: (especificar a instituição, 
ano e inicio de conclusão).

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRA DECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

Data: _____/_____/_____
Assinatura:

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocação
Convocamos o representante legal da empresa Adília 

Nogueira Pelegrino - EPP, sua Sócia - administradora, Adília 
Nogueira Pelegrino, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar desta publicação, para assinatura do Contrato nº 
131/13, referente à SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO, 
à Praça Cel. Fernando Prestes, 74 – Bom Retiro - São Paulo - 
SP. Antes da assinatura do Contrato, deverá ser recolhida na 
Tesouraria da CONTRATANTE a importância de R$ 3.728,08, 
correspondente a 5% do valor do serviço, como garantia de sua 
perfeita execução.

 Convocação
Convocamos o representante legal da empresa VISA LIM-

PADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., seu Representante Legal, 
José Lemes de Araújo, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar desta publicação, à Praça Coronel Fernando 
Prestes, 74 – São Paulo – SP, para apresentação do depósito da 

“Devidamente informado pela Banca Examinadora, feita 
a revisão, fica alterada a nota da candidata para 32 pontos”.

Referente ao pedido de recurso em que o(a) Solange Ferraz 
Viana, RG. 23.000.516-0, inscrito(a) sob o 42, no Processo 
Seletivo para a classe de Auxiliar de Laboratório, solicita revisão 
da nota referente a prova escrita publicada no D.O. de 16-04-
2013 pág.92.

“Devidamente informado pela Banca Examinadora, feita 
a revisão, fica alterada a nota da candidata para 32 pontos”.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA SANTISTA
 Núcleo de Recursos Humanos
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado
Edital 01/2013
Processo 001.0204.000.318/2013
CATEGORIA: TECNICO DE ENFERMAGEM
A Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar 1093, de 16-07-2009, em seu 
Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, em despacho de 16-07-2009, publicado no 
D.O. de 17-07-2009, objetivando suprir necessidades de pessoal 
perante a contingência que desgarra da normalidade das situa-
ções cujo atendimento do serviço reclama satisfação imediata e 
sequenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO para contratação por tempo determinado de 10 (dez) 
vagas na classe de Técnico de Enfermagem para a o Núcleo de 
Regulação de Vagas do Departamento Regional de Saúde da 
Baixada Santista.

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS 51 de 20 publicada a 21-05-2011, alterada 
pela Resolução SS 07 de 10, publicada a 11-01-2013 e Instrução 
Normativa – UCRH 02 de 21, publicado em 22-09-2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 06/05 a 
08-05-2013 das 9h às 12h, no Núcleo de Recursos Humanos do 
respectivo Departamento, sito à Av. Dr. Epitácio Pessoa 145 – 1º 
andar – Aparecida – Santos.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter tem-
porário, com base na aludida Lei Complementar, pelo período 
de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos correspondentes 
sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de 
Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Técnico de 
Enfermagem em Jornada de 30 horas semanais, correspondem 
à Referência 3, da Estrutura de Vencimentos I, da Escala de Ven-
cimentos Nível Intermediário, da Lei Complementar 1.157/2011.

5 – Atividades a serem desenvolvidas:
5.1 – Atender as solicitações telefônicas e do sistema 

informatizado em Plataforma WEB, provenientes das Centrais 
Municipais de Regulação Médica;

5.2 – Anotar informações colhidas do solicitante, segundo 
formulário próprio do sistema;

5.3 – Realizar contatos telefônicos e prestar informações às 
unidades solicitantes, sempre que necessário;

5.4 – Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde 
de referência a fim de colher dados e trocar informações neces-
sárias à regulação de vagas;

5.5 – Anotar dados e preencher planilhas e formulários;
5.6 – Obedecer aos protocolos de serviço;
5.7 – Atualizar as Fichas de Regulação e alimentar mapa 

diário;
5.8 – Aguardar sua rendição para deixar seu turno de 

serviço, informando imediatamente ao seu superior qualquer 
intercorrência;

5.9 – Acompanhar o sistema de regulação em tempo real, 
baixando e atualizando as fichas dentro do tempo preconizado 
para cada tipo de regulação (manual de regulação);

5.10 – Passar e receber fac-símile, sempre que necessário.
DAS INSCRIÇÕES:
6 - São requisitos para inscrição:
6.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
6.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
6.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
6.4 – não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos nos 
incisos XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

6.5 – possuir 18 anos completos;
6.6 – Possuir Certificado de Técnico de Enfermagem em 

escola credenciada e regularizada no MEC; e
6.7 – Registro como Técnico de Enfermagem no COREN-SP
6.8 – ter boa conduta.
7 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 

deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:
7.1 - Cédula de Identidade, CPF (originais e cópias que serão 

autenticadas pelo agente responsável pela banca de inscrição, 
ficando as cópias retidas na unidade).

7.2 – Currículo, conforme modelo constante do anexo I do 
presente edital, com documentos comprobatórios;

7.3 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

7.4 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

8 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

9 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
6, por ocasião da escolha de contratos, implicará na eliminação 
do candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

9.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

9.2 – Não serão aceitos quaisquer outros documentos 
diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras funcionais;

9.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato, 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

10 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
11 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
11.1 – Análise Curricular;
11.2 – A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
12 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
13 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, conforme o quadro abaixo:
Item
Pontuação Unitária
Pontuação
Máxima
Comprovantes
Curso de Especialização Profissional de Nível Técnico em 

Enfermagem – Urgência e Emergência

2 - Participar das reuniões de trabalho pedagógico coletivo
(ATPCs) realizadas na escola, para promover sua própria 

integração e articulação com as atividades dos demais profes-
sores em sala de aula;

3 – Elaborar o projeto de trabalho;
4 – Planejar e desenvolver com os alunos atividades 

vinculadas à proposta pedagógica da escola e à programação 
curricular;

5 – Orientar os alunos nos procedimentos de estudos, 
consultas e pesquisas;

6 – Selecionar e organizar o material documental existente;
7 – Coordenar, executar e supervisionar o funcionamento 

regular da sala, cuidando:
a) da organização e do controle patrimonial do acervo e 

das instalações;
b) do desenvolvimento de atividades relativas aos sistemas 

informatizados;
8 - Elaborar relatórios com o objetivo de promover a 

análise e a discussão das informações pela Equipe Pedagógica 
da escola;

9 – Organizar, na escola, ambientes de leitura alternativos;
10 - Incentivar a visitação participativa dos professores 

da escola à sala ou ao ambiente de leitura, para utilização em 
atividades pedagógicas;

11 - Promover e executar ações inovadoras, que incentivem 
a leitura e a construção de canais de acesso a universos culturais 
mais amplos;

12 – Ter habilidade com programas e ferramentas de 
informática.

VI– DA CARGA HORÁRIA:
O docente selecionado cumprirá carga horária nos termos 

da legislação vigente.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
A relação dos candidatos selecionados será publicada na 

Unidade Escolar, no site da Diretoria, onde foi feita a inscrição, 
após a publicação da classificação do CGRH. VIII- DA ENTREVIS-
TA E DA CLASSIFICAÇÃO:

A entrevista versará sobre o Projeto de Trabalho apresen-
tado, e será realizada na Unidade Escola, em data e horário a 
serem divulgados pela Escola de inscrição.

A classificação dos candidatos será divulgada na Instituição 
Escolar de inscrição, dois dias úteis após a data de encerramento 
das entrevistas da Unidade Escolar de inscrição.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1) O candidato que deixar de comprovar alguma das exi-

gências do presente edital terá sua inscrição indeferida.
2) No decorrer do ano letivo, o docente que por qualquer 

motivo, deixar de corresponder às expectativas do desenvolvi-
mento do Projeto Sala e Ambiente de Leitura, cujas aulas lhe 
tenham sido atribuídas, perderá, a qualquer tempo, estas aulas, 
por decisão da equipe gestora, ouvido o Supervisor de Ensino 
da escola;

3) Ao docente que se encontre com aulas da Sala e Ambien-
te de Leitura atribuídas aplicam-se as disposições da legislação 
específica do processo de atribuição de classes, turmas, aulas 
de projetos da Pasta e modalidades de ensino, bem como as 
da legislação referente ao processo regular de atribuição de 
classes e aulas;

4) O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente edital;

5) Será nulo o credenciamento de docente que não for devi-
damente classificado pelo Departamento de Recursos Humanos 
da SEE para ministrar aulas no ano letivo de 2013;

6) Os casos omissos ao disposto no presente edital serão 
analisados pela equipe gestora da escola assistida pelo super-
visor de ensino;

7) Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da 
SEE poderão determinar alterações no presente edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA
 Notificação
O Presidente da Comissão de Sindicância, designada pela 

Portaria do Coordenador da Coordenadoria de Gestão da Edu-
cação Básica-CGEB, de 05-12, publicada no DOE de 14-12-2012, 
Seção I, pág. 34, com fundamento no Decreto nº 57.141, de 18, 
publicado no DOE de 19-7-2011 e na Resolução SE nº 29 de 13, 
publicada no DOE de 14-3-2012, de acordo com o artigo 15 da 
Deliberação CEE 1/99, alterada pela Deliberação CEE 10/2000, 
para apurar irregularidades presumivelmente praticadas pelo 
Colégio Objetivo Integrado de Ibitinga, notifica Roberto Antonio 
da Costa Dutra, RG 13.565.564-X, ou seu representante legal, 
para tratar de assuntos do seu interesse, no dia 25-04-2013, às 
9 horas, na sede da Comissão, na Av. Heitor Alves Gomes, nº 230, 
Jardim Beatriz, em Taquaritinga/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 Convocação
Edital nº 11/2013.
Assunto: Convocação para atribuição de cargo de Diretor 

de Escola Res SE 88/11.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região de Tupã, CONVOCA os candidatos inscritos e classifica-
dos para responder/substituir- cargo/função de Diretor de Escola, 
nos termos da Resolução SE 88/11, para sessão de escolha das 
vagas abaixo relacionadas:

- EE Prof. Francisco Balduíno de Souza – Chiquinho, cargo 
vago em virtude de remoção da titular.

A sessão de escolha será às 8h10min do dia 26/04/2013, 
na sede da Diretoria de Ensino – Região de Tupã - Praça da 
Bandeira n.º 900, em Tupã.

O candidato deverá declarar por escrito, no momento da 
atribuição, que não se encontra designado para idêntico cargo/
função e que não solicitou cessação de designação nos termos 
do Decreto nº 53.037/08, alterado pelos Decretos nº 53.161/08 
e nº 57.379/2011, e Resolução SE 88/11 ou ainda afastado a 
qualquer título. O candidato deverá apresentar a anuência do 
Superior Imediato, com data atual, e comprovante de frequência 
do ano precedente ao da atribuição, demonstrando que não 
apresenta mais de 12 (doze) faltas de qualquer natureza, confor-
me estabelece o inciso III do artigo 7º do Decreto nº 53.037/08. 
Àqueles que acumulam cargo deverão comparecer munidos da 
declaração de horário assinado pelo superior imediato.

- O exercício será de imediato.
- Será vedada a atribuição de vaga por procuração.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado – Edital 04/2013 - Categoria: 

Auxiliar de Laboratório
Edital 18/2013
A Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de 

Estado da Saúde do Governo do Estado de São Paulo, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
torna público após análise dos recursos dos pontos atribuídos à 
prova de Auxiliar de Laboratório dos candidatos abaixo mencio-
nados publicado no D.O. de 16-04-2013.

Referente ao pedido de recurso em que o(a) Raphaela da 
Silva Tiburcio Carvalho, RG. 32.252.196-8, inscrito(a) sob o 43, 
no Processo Seletivo para a classe de Auxiliar de Laboratório, 
solicita revisão da nota referente a prova escrita publicada no 
D.O. de 16-04-2013 pág.92.


